
Pregão Eletrônico n. 90068/2025/SMCL/PMPV
Processo n. 00600-00013883/2025-14-e  
Objeto: Registro  de Preços Permanente  –  SRPP,  para  eventual  contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de sondagem de opinião pública, utilizando abordagens metodológicas quantitativas e 
qualitativas, abrangendo o planejamento, a coleta de dados, a análise de dados, a elaboração de relatórios e a 
apresentação de resultados.

RELATÓRIO DE ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS

1. Considerações iniciais

Conforme Certidão autuada no e-DOC n.  F0802BE7-e – Peça 89, os autos vieram a esta 
Pregoeira  para  continuidade  do  certame  até  sua  regular  conclusão,  em  razão  de  férias  da  servidora  que  
conduziu a fase de lances,  negociação e convocação para envio  de proposta de preços e documentos de 
habilitação.  Dessa forma, registra-se desde logo que o presente relatório limita-se à análise e certificação do  
atendimento dos critérios objetivamente definidos em edital para a fase de proposta de preços em relação a atual  
arrematante, estando as demais etapas posteriores sujeitas às verificações próprias.

2. Identificação da Proposta Analisada

A empresa arrematante, Instituto Novo Perfil Pesquisas Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 
44.338.241/0001-10, encerrou a fase de lances em 4º lugar, com o valor total de R$ 566.500,00 (quinhentos e 
sessenta  e  seis  mil  e  quinhentos  reais), tendo  sido  convocada  para  encaminhar  proposta  escrita  e 
documentos de habilitação em razão da desclassificação das licitantes classificadas do 1º ao 3º lugar, conforme 
motivações inseridas na Plataforma pela Pregoeira anteriormente responsável pelos autos.

3. Análise dos Valores

Inicialmente,  cumpre  consignar  que,  consoante  registros  inseridos  na  Plataforma 
Compras.gov.br,  a Pregoeira anteriormente responsável pelos autos, ao convocar a licitante para anexar ao  
Sistema sua  proposta  escrita,  contendo os  valores  unitários  e  totais  para  os  itens  licitados,  bem como os 
documentos de habilitação, registrou solicitação para que fosse avaliada a possibilidade de redução do valor 
ofertado.

Contudo, depreende-se que a arrematante não aceitou a negociação, tendo em vista que o 
valor do lance foi mantido na proposta escrita anexada à Plataforma, datada de 25/09/2025, a qual se encontra 
autuada no e-DOC n. D184AE26-e - Peça 85. Observa-se, ainda, que os documentos foram inseridos dentro do 
prazo consignado para tanto.

Em relação aos preços, ao se analisar os valores unitários e totais informados na proposta 
escrita, verifica-se que estes estão compatíveis com os estimados pela Administração e informados no Edital e 
seus Anexos como preços máximos admitidos para a contratação, conforme demonstrado no quadro a seguir.

QUADRO DE ANÁLISE DE PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS - LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ESPECIFIC
AÇÃO  DO 
SERVIÇO 

UNID 
QUAN
T

VALOR  UNIT 
ESTIMADO

 VALOR 
TOTAL 
ESTIMADO 

VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTA 

VALOR 
TOTAL 
PROPOSTA 

%  DE 
DESCONTO 
OFERTADO

1

Contratação  de  empresa 
especializada  na  prestação 
de serviços de sondagem de 
opinião  pública,  utilizando 
abordagens  metodológicas 
quantitativas  e  qualitativas, 
abrangendo o planejamento, 
a coleta de dados, a análise 
de  dados,  a  elaboração  de 
relatórios  e  a  apresentação 
de  resultados,  visando 
atender às necessidades da 
Prefeitura  do  Município  de 
Porto Velho – RO. 

Pesquisa 
Quantitativa 
de Opinião 

Pública 
UND 10 R$ 63.740,17

R$ 
637.401,70

R$ 
37.000,00

R$ 370.000,00 41,96%

Pesquisa 
Qualitativa 

de 
Opinião 
Pública 

UND 2 R$ 168.972,07
R$ 

337.944,14
R$ 

98.250,00
R$ 196.500,00 41,86%

TOTAIS 
R$ 

975.345,84
R$ 566.500,00 41,93%

Além  disso,  registra-se  que  os  descontos  ofertados  não  demandam a  realização  de 
diligência para aferir  eventual  inexequibilidade da proposta,  hipótese que, no caso destes autos,  apenas se 
configuraria diante de ofertas inferiores a 50% do valor orçado pela Administração, nos termos do item 8.7.6 do  
Edital.

TM

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=processo&f=detalhes&idprocesso=161917&aba=AbaInformacao
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=documento&f=detalhes&iddocumento=3220956
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=documento&f=detalhes&iddocumento=3236915


4. Atendimento das demais formalidades/exigências editalícias

Em relação às demais formalidades documentais exigidas para a fase, verifica-se que a 
proposta foi apresentada em conformidade com o modelo disponibilizado pela Administração, anexo ao próprio  
instrumento convocatório, contemplando os seguintes elementos:

a) Razão social, CNPJ, endereço completo e dados bancários;

b) Nome e cargo do responsável, CPF e RG;

c) Telefone e e-mail de contato;

d) Validade da proposta: 90 dias, atendendo ao prazo mínimo previsto;

e) Discriminação do objeto em itens com unidades, quantidades, valores unitários e totais;

f) Valor global expresso em números e por extenso

g) Declarações de inclusão de impostos, taxas e demais despesas na proposta;

h) Declaração de conta bancária exclusiva para recebimentos, em conformidade com a Lei Municipal n. 
2016/2012;

i) Assinatura do responsável, com identificação, CPF, RG e carimbo do CNPJ. 

A exigência disposta no item 9.8 do Edital foi atendida por meio da declaração registrada 
no Relatório de Declarações gerado pela Plataforma, no qual consta que as participantes, inclusive a proponente  
arrematante,  declararam,  para  fins  de  participação,  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal  de  
1988,  nas leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções coletivas  de trabalho e  nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo. 

5. Conclusão

Diante  do  exposto,  verifica-se  que  a  proposta  apresentada  pelo  Instituto  Novo  Perfil 
Pesquisas  Ltda. atende  aos  requisitos  formais  e  objetivos  descritos  no  Edital  para  a  fase  de  análise  da 
proposta, inclusive quanto aos valores ofertados, os quais se encontram abaixo do estimado pela Administração,  
sem, contudo, configurar hipótese que demande diligência quanto à exequibilidade.

Assim, à luz da regra editalícia, a proposta mostra-se apta a prosseguir para as etapas 
subsequentes previstas no Edital e na legislação, razão pela qual será registrado e motivado o aceite formal no  
âmbito da Plataforma, onde são praticados os atos relativos ao certame. O presente relatório, que será divulgado 
no Portal da Prefeitura e inserido nos autos respectivos, é elaborado exclusivamente para o registro detalhado da 
análise relativa à presente fase, de modo a possibilitar aos interessados, bem como em eventuais auditorias 
futuras, a análise da motivação dos atos praticados em continuidade ao certame.

Porto Velho, 29 de setembro de 2025. 

Tatiane Mariano
Pregoeira - SMCL
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